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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO,  COM A
EMPRESA ASCONJ ASSESSORIA CONTÁBIL
SS EPP, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O Município de Independencia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
no(a) Paço Municipal Deputado Alceu Vieira Coutinho, localizado na Rua do Cruzeiro,
244, Liberdade, Independencia - Ce, CEP 63.640-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n
07.982.028/0001-10, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da
Secretaria de Educaçao, Sr(a). FRANCISCA FRANCILURDES VIEIRA, doravante
denominado de CONTRATANTE e,  do outro lado,  a empresa ASCONJ -
ASSESSORIA CONTÁBIL SS EPP, com endereço na Av. 13 de maio, 1166, Edifício
Office Treze de Maio, SL 1204, Bairro de Fátima, Fortaleza - Ce, inscrita no CNPJ sob
o n 07.801.375/0001-08, representada por Erilson Dias do Nascimento, portador (a)
do  CPF n  538.380.093-04,  ao fim assinado,  doravante  denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitaçao n  GM-
DL001/2013, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas
normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de Licitaçao, de acordo com o art. 24, inciso IV, e o
parágrafo único, do art. 26, da Lei n  8666/93 e suas alteraçoes posteriores,
devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Educaçao,

acima indicado.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a Contrataçao da prestaçao de serviços
técnicos especializados de assessoria contábil junto a Secretaria de Educaçao do

município de Independencia.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execuçao do objeto
deste contrato o valor global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a ser pago
mensalmente no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as
condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

INDEPENDENCIA
PREFEITU RA

Terra de todos nós

CONTRATO N GM-DL001/2013C
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PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

INDEPENDENCIA
PREFEITU RA

Terra cie todos nós4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual;

4.3-Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrencia relacionada com
a execuçao do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias

corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), a vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pela Secretaria de Educaçao, conforme o acordado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Educaçao do

município de Independencia.

5.2- Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de HABILITAÇAO e qualificaçao exigidas

na licitaçao;

5.3-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Educaçao,

nao serao considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO

OBJETO
6.1-O contrato terá o prazo de até 31 de março de 2017, podendo ser prorrogado nos
casos e formas previstos na Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

6.2- O objeto do referido contrato será recebido pelo liquidante da respectiva
Secretaria, mediante a apresentaçao dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e

nota fiscal correspondente.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

7.1-Os pagamentos serao realizados mediante a apresentaçao da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,  pela

Secretaria de Educaçao do Município de Independencia, que atestará a execuçao do

objeto contratado;

7.2-Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria de Educaçao, o pagamento será
efetuado  até  o  30  (trigésimo) dia  após  o  protocolo  da  Fatura  pelo(a)
CONTRATADO(A). / L
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nos casosa) Determinada por  ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93;

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COU NHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCI

INDEPENDENCIA
PREFEITURA

Terra de todos nós

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta, dos
oriundos do Tesouro Municipal,  sob a da(s) dotaçao(oes) orçamentária(s) n
0501.12.122.0402.2.014- EDUCAÇAO, elemento de despesas n 33.90.39.00.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços sao firmes e irreajustáveis;

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
acréscimos ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no

19, art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçao poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sançoes:

a)Advertencia.
b)Multas de:b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execuçao do objeto, até o

limite de 30 (trinta) dias;b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do
Contrato e rescisao do pacto, a critério da Secretaria de Educaçao, em caso de atraso

na execuçao do objeto, superior a 30 (trinta) dias;b 4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria de Educaçao do Município de
Independencia, independente de notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial;
c) suspensao temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de

contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO

12.1- A rescisao contratual poderá ser:
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2.

Nome:
CPF:

1.

TESTEMUNHAS:

ASCONJ ASSESSORIA
SSEPP

CONTRATADA

FRANCISCA FRANCILURDES VIEIRA
Secretário(a) de Educaçao

CONTRATANTE

Independencia, 17 DE 17.

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINH
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

INDEPENDENCIA
PREFEITURA

Terra d todos nds
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamen
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que

conveniencia da Administraçao;
12.2-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final,

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2-Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes de

habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independencia, para conhecimento das
questoes relacionadas com o presente Contrato que nao forem resolvidos pelos meios

administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçoes retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.


